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lnformação Jurídica no 1112O24

lnteressada: Csmlssão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Complementar no 112024

RELATÓR!O

L Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Complementar no 8, de 2009,

para melhor esclarecer os critérios de concessão de isenção de IPTU.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa, tendo sidq

solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls. a-5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

a) Da Competêncla Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois envolve tributo de competência tributária

do Município, estando obedecida q regra do inciso ldo art. 17 da

Constituição do Estado do Paranáz.

l ArL 70. Amatérie surêita â aprocieção des Comissõ€s Permanonles podêrá 8êr analisadá prsviamêntc
pela PmcurâdoÍia da Casa, por decisâo do PresidontE dâ Câmara, ao de§pãchá-la, ou, postériormentê'
por solicitagão dos President€s da§ comigsóê§,
2 AÍ1, 17. Compête aos Municlplos: I - leglslar sobr€ assuntos de inieres§e local.
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EMENTA: FR0JETO DE' LEl
COMPLEMENTAR. DIRÊ]TO TRIBUTARIO.
ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE
rsENÇÃo DE TMPOSTO. TNEXTSTÊNCn DE
I NCONSTITUCIONALIDADE.
RECOMENDAÇÃO.



3 Tributério. Proccsso t?f/lslatlvo, lntclailva de tet. 2. Reserua da lntclatlva em maléda trlbutárta.

lniciativa geral. lnexiste, no atual íârto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo em matéia ttibutáia. 5. Repêrcussâo gêral recanhecida. 6. Recuso pmvido. Reafirmação
cle luiqÉtudânca. (ARÊ 743480 RG, Retetor{s): Min. çILMAR MENDES, julgedo am 1A1Or2O13)
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Âlter. o § le do art. 133 da tei Complementar ne 8,

dê 21 dê derêmbro dê 2009 (códiEo .Trlbutárlo
Munielpal,

"Art. 133.............. .,..:..-.............................

§ 1e Para a concessão da isenção o contribuinte do tributo deverá apresentar
relatório ou iaudo emitido por um dos seBuintes órgãos:
| - Secrêtarla de Desenvolvimento Sôciál ê Cidadania;

ll - Coordenadoria dâ Defêsa civil;
lll - Corpo de B6mbeiros Militar."

Art. 2e Esta Lei Com lementar entía em vi r na data de sua ublica o

5. No que diz respeito à iniciativa, tratando-se dê projeto de matéria

tributáriâ, â esmBetêneia pârâ deflagrar ê processo legislativo é

ÊonÇorrante3.

c) Do Conteúdo do ProJeta de Lei Gornplementar e da Técnica

Legislativa

6. Da análise do teor do projeto não se vislumbra

inconstitucionalidade.

7. A proposição não çria nova isenção, mas apenas melhor

esclarece os critérios do beneÍício fiscal já êxistente (art. 133).

8. Quanto à técnica legislativa, recomenda-se a apresentaçâo de

emenda de redação. Sugere-se a seguinte redaçâo:

cÂuaNa MUNICIPAL DE PITANGA
Rrâ Vlscr§nda dÊ cuiaâDrrãlrá 311 - Ffie ÍWholÊãpp {i.2} 3§48_3113 _ CL lbstâl loa

êrílvo Ádmlnçtír?t\g rê óa ,àílí{Iâ - êCP à62tlo-{lr§ - Pllán(Il _ Pâ.!na
sraF"FitnrEi.trr.lGg.t''r êÊmrl.ÚplLcnEB a,r-ll!.tlr

Aft. 1e o § 1c do aÍt. 133 da Lêi complementâr n! 8, de 21 dê dazembro de 2009, passâ a
yiiorar com a seguinto redaçãer



ffi
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

coÀrcLusÃo
11. Ante o expostd, opina-se pela contlnuidade da tramitação,

recomendando-se a apresentação do emenda de redação.

É o que tinha ã informar.

Pitanga, 24 de abíl de 2024.

Loandro ãllvo Rsimundq
Proeuradoi

OABTPR no §1.6Í8
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